PROJETO DE LEI Nº 2.738
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.719/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - A Lei Municipal Nº 1.719, de 27 de dezembro de 2005, que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Porto Xavier e Dá Outras Providências, tem alterado o Inciso III e § 7°, do seu Art. 13, passando estes a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13 - ..........................................................................................................................
..................................................................................................................................................................
I - ......................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................

III – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de todos os Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, na razão de 12,39% (doze vírgula trinta e nove por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, em disponibilidade remunerada, inativos e pensionistas, nos termos dos incisos I e II;
§ 1º - .................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................

§ 7º - Adicionalmente à contribuição de que trata o Inciso III deste artigo, todos os Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, a título de recuperação do passivo atuarial e financeiro, contribuirão com as alíquotas, nos termos da tabela que segue: (NR)”

	VIGÊNCIA
	CUSTEIO

	
	NORMAL
	ESPECIAL
	TOTAL

	
	SERVIDOR
	EMPREGADOR
	EMPREGADOR
	

	2019
	11,00%
	12,39%
	21,56%
	44,95%

	2020 - 2054
	11,00%
	12,39%
	19,71%
	43,10%


Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - O disposto no Art. 1º desta Lei, produzirá seus efeitos legais a partir de 1º de janeiro de 2020.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Art. 1º da Lei Municipal Nº 2.602, de 09/08/2017.
MENSAGEM Nº 2.703/2019
Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumprimentamos Vossa Excelência e demais Vereadores, na oportunidade em que remetemos o Projeto de Lei Nº 2.738, que Altera Dispositivos da Lei Municipal Nº 1.719/2005 e Dá Outras Providências, tendo em vista apreciação e aprovação por essa Egrégia Câmara Municipal de Vereadores, pelas razões que seguem:
Faz-se necessária a alteração da contribuição do passivo, para amortizar o déficit advindo do parco recolhimento das contribuições dos Servidores e do empregador para o FAPS, nos anos iniciais da criação do Fundo. 

Com o recolhimento nos termos da tabela indicada, poderá o Fundo garantir o pagamento dos benefícios dos Servidores inativos futuramente. 

Cabe ressaltar, que a empresa CSM Consultoria Atuarial apresentou três tabelas de cálculo, sendo a presente aprovada pelo Conselho Municipal do FAPS. 

Salientamos, que as contribuições dos Servidores não sofrerão alteração.
Na expectativa de manifestação favorável ao Projeto de Lei ora remetido, reafirmamos a Vossa Excelência e demais Vereadores nossas atenciosas saudações.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER

EM 30 DE JULHO DE 2019.

                                                                                                                     VILMAR KAISER

                                                                                                                  Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Ver. ELIOMAR KRETSCHMER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Porto Xavier/RS
